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Processo n.º 054/2023 
 

  

Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal Especial da Copa Centenário de Futebol 

Amador Wadson Lima 

 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, nos termos do art. 21, inciso I do CBJD, 

vem, perante Vossa Excelência, oferecer a seguinte DENÚNCIA: 

 

Segundo os relatos constantes na súmula do jogo realizado no dia 27/08/2023 

entre as equipes A. A. OURO PRETO X LIONS F. C., pela Rodada: Terceira - 

Fase classificatória da Copa Centenário de Futebol Amador Wadson Lima – 

Módulo masculino adulto – Módulo C. 

 

Informou o árbitro da partida o Sr. LEONARDO GODINHO PALHARES que 

a equipe LIONS F. C. não compareceu ao campo de jogo em tempo hábil. Foi 

esperado pela equipe de arbitragem até as 14:21 horas, onde nenhum atleta se 

fez presente. 

 

Com a ausência dos atletas da equipe LIONS F. C., o árbitro encerrou a partida 

as 14:21 horas, comunicando o capitão da equipe A. A. OURO PRETO.  

 

Pelas narrativas acima expostas, esta procuradoria resolve DENUNCIAR a 

equipe LIONS F. C. nas iras do artigo 203 do CBJD por deixar de disputar, sem 

justa causa, partida, prova ou o equivalente na respectiva modalidade, ou dar 

causa à sua não realização ou à sua suspensão. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2023. 

 

 

 
______________________________________ 

Antônio de Castro Silva Júnior 

 

Procurador do Tribunal Disciplinar Especial  

Copa Centenário de Futebol Amador Wadson Lima 


